
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/11/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/09/2019
FGTS 24/04/2019
Trabalhista Validade: 28/09/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/05/2019
Receita Municipal Validade: 06/05/2019

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/04/2019 14:46 de
CPF: 260.464.618-80      Nome: SIRLENE CARDOSO MINGANTI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
















































PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.340.639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 21886364

Data e hora da emissão 02/04/2019 13:02:31 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ / IE: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

19040009943-79

02/04/2019 12:57:10

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo









27/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 05340639/0001-30
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP
Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE

PARNAIBA / SP / 6541-078
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 26/03/2019 a 24/04/2019
 
Certificação Número: 2019032604051220974411
 
 
Informação obtida em 27/03/2019, às 10:16:29.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


 02/04/2019  1527520 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2502162  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/04/2019,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 PRIME   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   EMPRESARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   05.340.639/0001-30, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de abril de 2019. 

                1527520 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.340.639/0001-30
Certidão nº: 170266271/2019
Expedição: 02/04/2019, às 12:50:34
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.340.639/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

8.850.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

4.425.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA OITO

NÚMERO 

1815

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

COND FAZENDA DUAS M

MUNICÍPIO 

JAGUARIUNA

UF 

SP

CEP 

13916-432

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

4.425.000,00

FILIAIS
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



NIRE 

35904344818

CNPJ 

05.340.639/0002-10
ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

14/08/2018

NÚMERO 

360.125/18-9

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.850.000,00 (OITO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 159.882.778-29, RESIDENTE À

RUA OITO, 1815, COND FAZENDA DUAS M, JAGUARIUNA - SP, CEP 13916-432, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.425.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 186.425.208-17,

RESIDENTE À RUA DAS ABELIAS, 1414, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP, CEP 13097-173, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.425.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, OUTRAS

SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO., DATADA DE:

01/08/2018.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: �CLAUSULA 7 � DAS OBRIGACOES DA SOCIEDADE AS

POLITICAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SOCIEDADE PARA CONTROLE E PREVENCAO DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI

N 9.613, DE 3 DE MARCO DE 1998, DEVERAO SER APROVADAS PELA DIRETORIA DA SOCIEDADE E OBSERVARAO AS

SEGUINTES DIRETRIZES: (I) ELABORAR UM MANUAL INTERNO DAS POLITICAS E PROCEDIMENTOS INDICANDO AS

RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DE CADA NIVEL HIERARQUICO DA INSTITUICAO; (II) CONTEMPLAR A COLETA E

REGISTRO DE INFORMACOES TEMPESTIVAS SOBRE CLIENTES, QUE PERMITAM A IDENTIFICACAO DOS RISCOS DE OCORR

NCIA DA PRATICA DOS MENCIONADOS CRIMES; (III) DEFINIR OS CRITERIOS E PROCEDIMENTOS PARA SELECAO,

TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUACAO ECONOMICO-FINANCEIRA DOS EMPREGADOS DA SOCIEDADE; (IV)

INCLUIR A ANALISE PREVIA DE NOVOS PRODUTOS E SERVICOS, SOB A OTICA DA PREVENCAO DOS MENCIONADOS CRIMES;

E (V) RECEBER AMPLA DIVULGACAO INTERNA. PARAGRAFO PRIMEIRO: OS PROCEDIMENTOS INTERNOS DEVEM INCLUIR

MEDIDAS PREVIA E EXPRESSAMENTE ESTABELECIDAS QUE PERMITAM CONFIRMAR AS INFORMACOES CADASTRAIS DOS

CLIENTES E IDENTIFICAR OS BENEFICIARIOS FINAIS DAS OPERACOES E POSSIBILITAR A CARACTERIZACAO OU NAO DE

CLIENTES COMO PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS. PARAGRAFO SEGUNDO: A SOCIEDADE DEVE OBSERVAR POLITICA

DE GOVERNANCA, APROVADA PELA DIRETORIA, QUE ABORDE OS ASPECTOS RELATIVOS AO GERENCIAMENTO DE RISCOS,

GESTAO DE PATRIMONIO E PRESERVACAO DO VALOR E DA LIQUIDEZ DAS MOEDAS ELETRONICAS EMITIDAS. PARAGRAFO

TERCEIRO: A POLITICA DE GOVERNANCA DA SOCIEDADE DEVE SER ADEQUADAMENTE DOCUMENTADA E SUBMETIDA A

REVISOES ANUAIS, COM A DOCUMENTACAO MANTIDA DISPOSICAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL; DEFINIR ATRIBUICOES

E RESPONSABILIDADES; E GARANTIR A INDEPEND NCIA DAS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, INCLUSIVE

MEDIANTE SEGREGACAO ENTRE A AREA OPERACIONAL E A DE GESTAO DE RISCO. �

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325, ALTERADO PARA: NÃO INFORMADO., DATADA DE: 01/08/2018.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325. ALTERADO PARA RUA ACU, 47, TERREO/1 PAV, LOTEAMENTO ALPHAVIL,

CAMPINAS - SP, CEP 13098-335. , DATADA DE: 01/08/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 31/01/2019

Certidão Simplificada emitida para RAFAEL DE MORAES CAMINI : 38726717824. Documento certificado por FLÁVIA

REGINA BRITTO GONÇALVES, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 112172586, sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019 às 15:36:13.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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JGKFUHJMVHVG;VIY;RJHTHUnIY;RlQLMQIY;GUHTIJHVIY;XGUI;XJIWMYYMILHU;VH;>ILRHTMUMVHVGc

;

>=op?̂q=;@?\B=oD̂;g?;>=oADrB̂BgDg?;g=;?pADg=;g?;ps=;tD]̂ =

>GJRMVPI;Lhu;;;dvwijvdkffw

oIZGu;xc@cpc;yB>BoDo>D;p?@yB>=p;>=oADr?Bp;̂AgDc;z?

@GKMYRJIu;pt[vdedikj=[i >tCj>otxu;veck{|cwekjvvvw[v|

yHUMVHVGu;vwjv}jdvwi

CMLHUMVHVGu;>IZXJIbHOPI;VG;@GKMYRJIY

>ILWMJZG;H;bGJHQMVHVG;VGYRG;VIQFZGLRI;LI;YMRG;~~~cQJQYXcIJKcTJ_;HQGYYHLVI;H;IXOPI;

>ILYFURH;VG;yGJHQMVHVG;[�;>GJRMVmGY_;ZGVMHLRG;I;L�ZGJI;VG;QILRJIUG;H;YGKFMJu;

;

>ILRJIUGu;wdf|cdeefc|w{}cif{w
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()*+,-.)/0,12)*3-/4,/()*5362-2434,/4)/,+534)/4,/+7)/839-):
:

(,05247)/4,/0,19-302434,/80);2++2)*3-:
:

<:()*+,-.)/0,12)*3-/4,/()*5362-2434,/4)/,+534)/4,/+7)/839-):=>?@ABA=C:DEF:G

HIGJKLLKGMNO:KPFMQKJKRNPG:MG:HIFLFMQF:PGRESFMQG:FMRGMQINTLF:FS:LKQENUVG:?>WXYC?:MFLQF:?FZKGMNO[:NHQG

NG:F\FIR]RKG:PN:NQK̂KPNPF:RGMQ_̀KO:MFLQN:PNQN[:PF:NRGIPG:RGS:NL:LENL:HIFIIGZNQK̂NL:HIGJKLLKGMNKL[:RGMJGISF

FLQǸFOFRKPG:MG:NIQa:bc:F:bd:PG:eFRIFQGTYFK:Maf:gabgchida:

AMJGISNSGL:DEF:N:HIFLFMQF:RFIQKPVG:MVG:DEKQN:MFS:KM̂NOKPN:DENKLDEFI:Pj̀KQGL:GE:KMJINUkFL:DEF[

HGLQFIKGISFMQF[:̂ FMlNS:N:LFI:NHEINPGL:RGMQIN:G:QKQEONI:PFLQF:IFZKLQIG[:̀ FS:RGSG:MVG:NQFLQN:N

IFZEONIKPNPF:PGL:QIǸNOlGL:QjRMKRGL:FOǸGINPGL:HFOG:HIGJKLLKGMNO:PN:=GMQǸKOKPNPFa

:

=<mn>Yo<:?>WA<mCY:e>:=<m@CpAYAeCe>:e<:>n@Ce<:e>:nq<:rCXY<

=FIQKPVG:Mfs:::btughtbidvi

mGSFs:n<mAC:wC?AC:pC@@CxxC:yA=AmCm=C

?FZKLQIGs:nrTbbztczh<Tu =NQFZGIKNs:@{=mA=<:>w:=<m@CpAYAeCe> =rBh=mr|s:}btauggavb}Tig

yNOKPNPFs:tuhtzhbtug

BKMNOKPNPFs:=GSHIĜNUVG:PF:?FZKLQIGL

=GMJKISF:N:̂FINRKPNPF:PFLQF:PGRESFMQG:MG:LKQF:~~~aRIRLHaGIZàI[:NRFLLNMPG:N:GHUVG:

=GMLEOQN:PF:yFINRKPNPF:T�:=FIQKPkFL[:SFPKNMQF:G:M�SFIG:PF:RGMQIGOF:N:LFZEKIs:

:

=GMQIGOFs:}cubabccdavd}}adu}}
































































































































































